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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ANGELINA, com sede na Rua Manoel Lino Koerich, nº 80, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

82.195.951/0001-10, por intermédio do Prefeito Municipal, torna público que realizará licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, 

sob o regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas legais federais e 

municipais vigentes. 

 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:  

Recebimento das propostas: do dia 26/06/2026 a partir das 17h00min até o dia 14/07/2026 às 09h00min  

Abertura das propostas: dia 14/07/2026 às 09h00min;  

Início da sessão de disputa de lances: dia 14/07/2026 às 09h10min;  

Referência de tempo: horário de Brasília (DF).  

 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA:  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.  

Modo de disputa: ABERTO. 

 

LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS:  

O Edital está disponível na íntegra nos sítios do BNC: https://bnc.org.br/ e do Município de Angelina: 

https://angelina.sc.gov.br/, ou poderá ser solicitado através do e-mail: angelina@angelina.sc.gov.br. 

 

Os Projetos e os Memoriais Descritivos e Quantitativos da obra estarão disponíveis na íntegra nos sítios do 

BNC: https://bnc.org.br/ e do Município de Angelina: https://angelina.sc.gov.br/, ou poderá ser solicitado 

através do e-mail: angelina@angelina.sc.gov.br. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A concorrência eletrônica será realizada por meio de disputa à eletrônica em sessão pública, no 

seguinte endereço eletrônico: https://bnc.org.br/. 

1.2. Todo e qualquer ato referente ao presente processo licitatório dar-se-á exclusivamente por meio 

eletrônico via internet. 

1.3. A comunicação será realizada utilizando recursos de tecnologia da informação pela Internet, mediante 

condições de segurança –– criptografia e autenticação – em todas as etapas do certame. 

1.4. A concorrência, na forma eletrônica, será conduzida com apoio técnico e operacional da Secretaria de 

Administração. 

1.5. Os trabalhos serão conduzidos por servidores de órgão ou entidade vinculado ao Poder Executivo, 

denominados AGENTE DE CONTRATAÇÃO  e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o Sistema, por acesso restrito com login e senha no endereço eletrônico 

https://bnc.org.br/. 
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1.6. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no Sistema eletrônico. 

1.7. Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta licitação: 

I. Anexo I – Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e outros 

documentos; 

II. Anexo II - Estudo Técnico Preliminar; 

III. Anexo III – Termo de Referência; 

IV. Anexo IV – Modelo de proposta de preços; 

V. Anexo V – Modelo de Quadro e de Composição de BDI; 

VI. Anexo VI – Declaração ME/EPP; 

VII. Anexo VII – Declaração de Responsabilidade Técnica; 

VIII. Anexo VIII – Declaração Pessoal Qualificado e Equipamentos; 

IX. Anexo IX – Declaração Conjunta; 

X. Anexo X – Declaração de não Vistoria Técnica; 

XI. Anexo XI – Atestado de Vistoria Técnica; 

XII. Anexo XII – Declaração LGPD; 

XIII. Anexo XIII – Minuta do Contrato. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia, destinados 

à realização de serviços de desassoreamento por meios mecânicos no Rio Mundéus, no Município de 

Angelina/SC, ao longo de trecho aproximado de 3.831,53 metros de extensão, incluindo o fornecimento de 

materiais e mão de obra, conforme especificações e diretrizes constantes no Memorial Descritivo e demais 

documentos anexos (Convênio Estadual nº SCC10783/2026). 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação apenas as empresas previamente credenciadas na Plataforma “BNC” 

(https://bnc.org.br/), que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos. 

3.2. Não poderão disputar essa licitação: 

3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou Ata de Registro de Preços, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do Contrato, agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do Contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.10. A participação na licitação implica, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o Edital, 

automaticamente, na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste edital e seus Anexos, a 

observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos enviados em qualquer fase da licitação, não cabendo, portanto, posterior 

reclamação. 

3.11. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos na lei complementar nº 123, de 2006. 

3.12. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

Anexo V, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado 
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no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, conforme art. 44 e 45 da LC 123/2006 

3.13. As microempresas e empresas de pequeno porte que QUISEREM participar deste certame usufruindo 

os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens 

seguintes. 

3.14. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, que se 

enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na 

tela de envio das propostas. 

3.15. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação:   

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa.   

a.1.) As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão 

apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas 

hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.   

3.16. A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) 

dias da data marcada para a abertura da presente Licitação.  

3.17. Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-se ao 

MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 

 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

4.1. Coordenar o processo licitatório; 

4.2. Receber, examinar e encaminhar as impugnações devidamente instruídas à autoridade superior; 

4.3. Receber, examinar e responder os questionamentos ao edital e seus anexos, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 

4.4. Conduzir a sessão pública na internet e os trabalhos da equipe de apoio; 

4.5. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

4.6. Dirigir a etapa de lances; 

4.7. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

4.8. Receber a documentação adicional quando necessário; 

4.9. Receber, examinar e encaminhar o recurso devidamente instruído à autoridade superior para 

deliberação; 

4.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicação e homologação 

e contratação. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

5.1. As pessoas físicas ou jurídicas deverão dispor de chave identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema eletrônico, emitida pelo sistema de Cadastro do portal 

https://bnc.org.br/. 
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5.2. Atribuição de chave de identificação e de senha, obtidas a partir da homologação do Cadastro de 

Fornecedores, credenciará o interessado em participar da concorrência eletrônica e o qualificará para 

fornecimento e envio de proposta eletrônica para o objeto correspondente ao grupo-classe indicado no edital. 

5.3. Caso não consiga visualizar o processo para envio de proposta eletrônica, o credenciado precisa 

solicitar qualificação ao Cadastro Geral de Fornecedores do sistema utilizado. 

5.4. O procedimento para inscrição e alterações, no Cadastro Geral de Fornecedores, encontra-se 

disponível no site do Portal de Compras pelo endereço https://bnc.org.br/ . 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do Sistema 

eletrônico, para imediato bloqueio de acesso. 

5.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

5.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

5.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de acesso restrito e digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta eletrônica 

de preços, por meio do Sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 

6.2. O sistema de licitações estará disponível no endereço https://bnc.org.br/ na área de acesso restrito. 

6.3. Efetuado login no Sistema, o fornecedor somente irá visualizar os editais em que esteja cadastrado ou 

faço o cadastro. 

6.4. Como requisito para a participação no certame, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

Sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no edital. 

6.5. Quando o licitante for beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverá 

manifestar em campo próprio do Sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento das exigências 

previstas na lei. 

6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas na legislação vigente aplicável à matéria. 

6.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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6.8. O licitante não poderá identificar-se (nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, site da 

empresa, etc.) no cadastro da proposta no sistema, sob pena de desclassificação. 

6.9. Qualquer elemento que possa identificar o licitante, importa na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital. 

6.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante a sessão pública do 

certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

6.11. Os licitantes deverão comunicar imediatamente ao provedor do Sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

6.12. Os licitantes deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

6.13. O fornecedor descredenciado no Cadastro Geral de Fornecedores terá sua chave de identificação e 

senha suspensas automaticamente. 

 

7. DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

7.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, aos licitantes interessados deverão cadastrar a 

proposta até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, 

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente enviada. 

7.3. A proposta não poderá ter prazo de validade inferior a 90 (noventa) dias, contados da data limite 

para apresentação das propostas neste certame, sendo este o prazo considerado em caso de omissão. 

7.4. Sob pena de desclassificação, a proposta eletrônica deverá ser preenchida indicando o valor unitário e 

total, expressos em reais, com no máximo 2 (duas) casas decimais no campo “valor da proposta”. 

7.5. No valor da proposta devem estar inclusos todos os custos com a remuneração, encargos sociais, 

operacionais, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, bem como taxas, impostos, fretes, e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na entrega do produto. 

7.6. A proposta de preços deverá respeitar as especificações constantes neste edital e seus Anexos. 

7.7. Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas, junto ao Cadastro Geral de 

Fornecedores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens divulgadas via “chat” ou emitidas pelo Sistema junto ao seu endereço eletrônico (e-

mail). 

7.8. A licitante vencedora do certame, deverá ajustar sua proposta no Sistema eletrônico, com os 

respectivos valores unitários readequados ao valor total representado pelo lance vencedor, no prazo de 2 

(duas) horas, contados a partir da convocação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

7.9. Quando por lote, o valor readequado não poderá ser superior àquele oferecido. 

7.10. As propostas apresentadas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei. 

7.11. A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições deste Edital. 

 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME 

8.1. Iniciada a sessão pública do certame, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo excepcional 

assim caracterizado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
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8.2. Verificando-se o adiamento da sessão pública do certame, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO determinará 

nova data para continuação dos trabalhos, ficando intimadas os licitantes. 

8.3. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar 

alguma providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos. 

8.4. No caso de desconexão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.5. Quando a desconexão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão do certame na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 

participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E ETAPA DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e/ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. As propostas apresentadas com o mesmo valor serão ordenadas automaticamente pelo sistema, por 

meio de sorteio eletrônico. 

9.4. Será considerada como primeiro lance a proposta inicial apresentada. 

9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

e os licitantes. 

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar os lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos somente inferiores ao último por ele ofertado e 

registrado pelo Sistema. 

9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro. 

9.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.10. O Sistema não identificará os autores dos lances. 

9.11. Os lances serão ofertados pelo VALOR GLOBAL. 

9.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no certame eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

9.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

9.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 



 

8 

 

9.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.18. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

9.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.21. No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

9.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.24. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

a) Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta 

de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o 

sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial 

de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

b) Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

9.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da 

Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

a) Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas 

de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência. 

b) O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

c) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por 

cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

d) A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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e) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

f) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

g) A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

9.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

9.29. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

9.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.31. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada no prazo máximo de 02 horas a contar da 

convocação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, via “CHAT”, constando: 

i. Valores unitários e totais readequados ao valor total representado pelo lance vencedor; 

ii. Razão Social da empresa; 

iii. Endereço completo e atualizado; 

iv. Telefone para contato; 

v. Endereço de e-mail; 

vi. Representante legal da empresa (nome, CPF, RG, cargo/função na empresa, telefones de contato); e 

vii. Dados bancários: 

a) Banco (nº e nome do banco para pagamento); 

b) agência bancária com dígito; e 

c) nº da conta bancária com dígito; 

9.32. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.33. É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.34. Após a negociação do preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO /Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a 

contratação, a não identificação do licitante no cadastro inicial da proposta. 

9.36. Caso a proposta seja desclassificada, a desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 

registrada no Sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.37. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de 1% (um por cento).  

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, especificações e 

procedimentos estabelecidos em conformidade com este edital, apresentar o “MENOR PREÇO GLOBAL”; 

10.2. Encerrada a etapa de negociação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO  verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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10.2.1 Plataforma BNC; e 

10.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

10.2.3 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

10.2.4 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

10.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

10.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 

margem de preferência. 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO  examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.7.1 contiver vícios insanáveis; 

10.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

10.7.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, que comprove: 

10.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobre-preço considerará o seguinte: 
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10.11. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobre-preço se dará pela superação do valor global estimado; 

10.12. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre-preço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital; 

10.13. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

10.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.16. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

10.17. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 

adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

10.18. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

10.19. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

10.20. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

10.21. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.21.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

10.21.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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10.22. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.23. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 

que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.24. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.25. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

10.26. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.27. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

10.28. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

10.29. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com 

sua proposta de preços, os seguintes documentos: 

a) declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica preponderante 

e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta; 

b) cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão do 

regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial;  

c) cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante para a 

elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o valor global ofertado; e 

d) declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, 

ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical 

declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, 

que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a 

contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.30.  Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território correspondente a mais de 

uma base sindical da categoria profissional, deverão ser informadas cada uma das normas coletivas utilizadas 

para o cálculo do custo individual dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato. 

10.31. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO realizará a verificação da observância da proposta classificada 

provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela 

Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto licitado e à 

compatibilidade do preço. 

10.32. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO concederá o prazo de no mínimo duas horas para readequação da 

proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de desclassificação, na 

forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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10.33. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO deve verificar se as previsões do Acordo, Convenção Coletiva de 

Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração estão sendo contempladas na Planilha de Custos e 

Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo 

utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva paradigma utilizada pela Administração. 

10.34. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de que o Acordo, 

Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem valores de 

remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos do 

Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como paradigma. 

 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos exigidos para habilitação, deverão ser apresentados por meio eletrônico, após 

convocação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO no Sistema eletrônico via “Chat”, em até 02 (duas) horas, inseridos 

como Anexos no Sistema eletrônico ou no endereço eletrônico informado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

11.2. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou equipe de apoio, verificará, nos sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, a autenticidade dos documentos solicitados e enviados, constituindo meio legal de 

prova. 

11.3.  Da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte: 

11.3.1 A regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte que 

apresentem restrição (documento vencido) no Certificado de Cadastro de Fornecedores, deverá ser 

comprovada, com o encaminhamento de documento hábil no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

11.3.2 A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do 

direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções 

administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na 

legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração), sendo facultada à Administração convocar aos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do Contrato ou revogar a licitação. 

11.4. Os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista exigidos deverão apresentar prazo de validade, 

no mínimo, até a data limite fixada para a abertura das propostas. Não constando a vigência, será 

considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão. 

11.5. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

11.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

11.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
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de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

11.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

11.8.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

11.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia, 

exclusivamente através de sistema eletrônico. 

11.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

11.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.14. A verificação pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados na Plataforma Licitar 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

11.15.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

11.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

11.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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11.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de duas horas. 

11.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

11.20. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

11.20.1 Os documentos necessários para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme os dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e 

específicos do objeto. 

 

11.21. DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

11.21.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 

respectivas alterações, caso existam; 

11.21.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

11.21.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso se sociedade civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício, ou; 

11.21.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

11.22. DOCUMENTAÇÃO FISCAL, PREVIDÊNCIÁRIA E TRABALHISTA: 

11.22.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.22.2 Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às 

contribuições previdenciárias e de terceiros; 

11.22.3 Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 

11.22.4 Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente; 

11.22.5 Certificado de Regularidade do FGTS; 

11.22.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

11.23. DOCUMENTAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA: 

11.23.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

11.23.1.1 No caso de Comarca com mais de um Cartório Distribuidor competente, deverão ser 

apresentadas as Certidões de cada um dos Distribuidores; 

11.23.1.2. Caso a licitante encontra-se em recuperação judicial, deverá ser apresentado, junto 

com a Certidão Positiva, o plano de recuperação judicial, devidamente aprovado e 

homologado pelo juízo competente, em plena vigência (ou outro documento/certidão, emitido 

pela instância judicial competente, certificando assim a aptidão econômica e financeira para 

participar do certame). 
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11.23.2 Balanço Patrimonial dos dois últimos exercícios financeiros, já exigíveis e apresentados na 

forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

11.23.3 A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) tal quais as fórmulas apostas abaixo: 

11.23.3.1. O Índice de Liquidez Geral (LG) deverá ser igual ou superior a 1,00, calculados pela 

fórmula: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

 

11.23.3.2. O Índice de Liquidez Corrente (LC) deverá ser igual ou superior a 1,00, calculados 

pela fórmula: 

LC = AC / PC 

11.23.3.3. O Índice de Solvência Geral (ISG) deverá ser igual ou superior a 1,00, calculados pela 

fórmula: 

SG = AT/PC+ELP 

Os elementos das fórmulas são os provenientes do balanço e discriminados conforme a seguir:  

LG = Índice de Liquidez Geral  

LC = Índice de Liquidez Corrente  

SG = Índice de Solvência Geral 

AC = Ativo Circulante  

RLP = Realizável a Longo Prazo  

PC = Passivo Circulante  

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

 

11.23.4 As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente; 

 

11.24. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 

11.24.1 Certidão de Registro da empresa Licitante no Conselho Regional de Engenharia e/ou 

Agronomia de origem, com a indicação do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) (no mínimo um responsável 

técnico com graduação em Engenharia com atribuições registradas e autorizadas junto ao CREA para o 

exercício de atividades pertinentes ao objeto do edital como responsável técnico pela empresa), dentro de 

seu prazo de validade. 

11.24.2. Comprovação da Capacidade Técnico-Operacional da licitante, mediante apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

demonstre(m) a execução satisfatória de obras e/ou serviços com características compatíveis, equivalentes 

ou superiores às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da contratação. 
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11.24.2.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, serão consideradas parcelas de 
maior relevância: 

a) Desassoreamento de rios, córregos ou canais; 

b) Desobstrução e limpeza de rios, córregos ou canais; 

c) Regularização de leito de rio, córrego ou canal. 

11.24.2.2. Serão aceitos atestados que comprovem a execução de serviços similares em complexidade 
operacional e tecnológica equivalente ou superior ao objeto licitado. 

11.25. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

11.25.1 Comprovação de que a licitante dispõe, ou declarará dispor na data da contratação, de 

profissional de nível superior com graduação em Engenharia, devidamente registrado no CREA e detentor 

de atribuições compatíveis com o objeto licitado, que atuará como responsável técnico pela execução dos 

serviços. Este Profissional será o responsável técnico pelos serviços, o qual deverá estar devidamente 

reconhecido pela entidade competente, e registrado no órgão. O vínculo do profissional com a empresa 

deverá ser comprovado através de uma ou mais das maneiras abaixo: 

a) Se sócio (cópia do Contrato/Estatuto Social da empresa); 

b) Se funcionário (cópia da Carteira Profissional - CTPS);  

c) Se prestador de serviços (cópia do Contrato de Prestação de Serviços - registrado no CREA). 

11.25.2. Certidão de Registro dos Profissionais no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

origem, dentro de seus prazos de validade. Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida pelo CREA competente, acompanhada do 

respectivo atestado de capacidade técnica, em nome do profissional indicado como responsável técnico da 

licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando a execução de obras 

e/ou serviços com características compatíveis, equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância 

do objeto da contratação. 

11.25.2.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional, serão consideradas parcelas de 

maior relevância: 

a) Desassoreamento de rios, córregos ou canais; 

b) Desobstrução e limpeza de rios, córregos ou canais; 

c) Regularização de leito de rio, córrego ou canal. 

 

11.26. OUTROS DOCUMENTOS: 

        11.26.1.    Declaração de Enquadramento (somente para ME, EPP ou Cooperativa) – Anexo VI; 

        11.26.2.    Declaração de Responsabilidade Técnica – Anexo VII; 

        11.26.3.    Declaração Pessoal Qualificado e Equipamentos – Anexo VIII; 

        11.26.4.    Declaração Conjunta – Anexo IX; 
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        11.26.5.    Declaração de Não Vistoria Técnica/Conhecimento dos serviços – Anexo X; 

        11.26.6.    Atestado de Vistoria técnica, se for o caso – Anexo XI; 

        11.26.7.    Declaração LGPD – Anexo XII.   

        

11.27. As microempreendedoras individuais, microempresas e empresas de pequeno porte que participarem 

deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar a 

documentação elencada nos subitens seguintes, ALÉM da Declaração do Anexo V: 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento 

como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa; 

b) As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

11.28. A Certidão (Simplificada ou de Registro Civil) deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 

(cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

11.29. No caso de Microempreendedor Individual (MEI), o documento a ser apresentado é o Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data marcada 

para a abertura da presente Licitação, ficando a sua aceitação condicionada à verificação de sua autenticidade 

na Internet, no endereço www.portaldoempreendedor.gov.br, na forma que prescreve o art. 3º, IX, da 

Resolução nº 16/2009 do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM. 

11.30. Caso o (a) licitante seja MEI, considera-se como modalidade de microempresa, conforme § 3º art. 18-

E, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

11.31. A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá direito aos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

11.32. O Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o 

artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.33. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado à 

mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões 

Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 

11.34. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata a cláusula anterior, o momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

11.35. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.32, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

11.36. Todos os documentos deverão ser apresentados por meio eletrônico, em até 120 (cento e vinte) 

minutos após convocação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO via “Chat”, inseridos como Anexos no Sistema 

eletrônico. 
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11.37. Após o envio dos documentos, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, caso necessite, os documentos com erros sanáveis ou faltantes, 

constituindo meio legal de prova. 

11.38. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

11.39. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.40. A verificação pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.41. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

11.41.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.41.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

11.42. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.43. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

11.44. Para o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.45. Para as licitantes interessadas em realizar visita técnica deverão agendar junto à Engenheira 

Responsável, pelo telefone (48) 3274-1183 

11.46. Antes do início dos serviços a empreiteira deverá providenciar, e apresentar para o órgão contratante, 

se aplicável: 

a) ART de execução; 

b) Alvará de Construção; 

c) CEI da Previdência Social; 

d) Livro de registro dos funcionários; 

e) Programas de Segurança do Trabalho; 

f) Diário de obras de acordo com o Tribunal de Contas.  

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Após a fase de habilitação, encerrados os itens/lotes e declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 

manifestar sua intenção de recorrer contra decisões do AGENTE DE CONTRATAÇÃO , de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do Sistema, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a envio das 
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razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a enviar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

12.3.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 

do subitem 12.2, importará na decadência desse direito, ficando o AGENTE DE CONTRATAÇÃO autorizado a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.4.  Para fins deste edital considera-se “imediata”, a manifestação realizada no prazo máximo e 

improrrogável de 10 (dez) minutos. 

12.5.  O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6.  Os recursos registrados no Sistema, constituem meio legal de prova, desde que devidamente 

assinados, não sendo obrigatório o encaminhamento do original. 

12.7.  Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 

ou outro instrumento equivalente. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo 

de 05  (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso ao sistema de processo 

eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

13.4. Os prazos dos itens 13.2 e 13.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

13.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e perante a este Município, além da comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

13.7. A existência de registro no Cadin e/ou de existência de débitos junto a este Município constituem fator 

impeditivo para a contratação. 

 

14. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Os prazos, locais e condições para a execução dos serviços estão definidos no Termo de Referência 

(Anexo II). 
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento vigente do exercício: 

06.000 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

06.005 – DEFESA CIVIL 

8 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

6.182 – Segurança Pública/Defesa Civil 

2.066 – DEFESA CIVIL 

124 – 4.4.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

1.701.7000.0964 – LIMPRZA E MANUTENÇÃODO CURSO DO RIO MUNDÉUS – SCC10783/2026. 

 

16. DO PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do 

respectivo recebimento da Nota de Liquidação acompanhada da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco (transferência eletrônica ou PIX), agência e conta corrente indicados pela 

Contratada. 

16.2. Em caso de entrega fracionada dos bens/serviços, o pagamento será realizado proporcionalmente a 

efetiva entrega, desde que ocorra a emissão da respectiva nota fiscal. 

16.3. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota de Liquidação, Nota Fiscal ou Fatura quando o fiscal do 

contrato ou ato equivalente atestar a entrega definitiva do objeto da ordem de compra emitida pela área de 

compras. 

16.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.5. A cada pagamento à Contratada, a Administração realizará consulta on-line para verificar a 

manutenção das condições de habilitação, observadas as seguintes condições: 

16.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, deve-se providenciar a sua advertência, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a Contratada regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa; 

16.7. O prazo anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração; 

16.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

16.9. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos 

contratos em execução, cancelamento de ata de registro de preços, fazer juntada nos autos dos processos 

administrativos correspondentes, assegurada a Contratada a ampla defesa; 

16.10. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não regularize sua situação; 

16.11. Verificada a regularidade fiscal, social e trabalhista no dia da liquidação da despesa, o pagamento 

poderá ocorrer ocorrerá sem nenhuma restrição à Contratada; 
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16.12. Havendo erro na apresentação da Nota de Liquidação, na Nota Fiscal, dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a administração; 

16.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento ou PIX enviado; 

16.14. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.15. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

16.16. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO durante o certame; 

17.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

17.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

17.1.6 fraudar a licitação; 

17.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

17.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
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17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1 advertência;  

17.2.2 multa; 

17.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

17.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3 e 17.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

17.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7, 17.1.8 e 17.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

17.1.317.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

17.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  
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17.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

17.14. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa na Plataforma Licitar. 

17.15. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados na Plataforma Licitar 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados diretamente na plataforma BNC. 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, nos autos do processo de licitação. 

18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de todas as 

disposições contidas neste Edital.  

19.2. É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou à autoridade superior, no interesse da Administração:  

19.3. Em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo;  

19.4. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinado a fundamentar suas 

decisões;  

19.5. Sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no credenciamento, na proposta e na 

documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.  



 

26 

 

19.6. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou dos documentos de 

habilitação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá suspender o certame e marcar nova data para sua 

continuidade, intimando todos os participantes.  

19.7. A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiro, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses 

fatos, de acordo com o art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento.  

19.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO.  

19.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

19.11. Cópia deste Edital e informações sobre o andamento desta licitação estarão à disposição dos 

interessados no link www.angelina.sc.gov.br na aba ‘LICITAÇÕES’ ou no endereço informado no preâmbulo.  

19.12. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Angelina/SC, 26 de junho de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 

Eliseu José Coelho 

Prefeito Municipal 


